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Plano de intervenção na praia: Grande de Porto Covo

REGULAMENTO DE GESTÃO DAS PRAIAS DO TROÇO DA
ORLA COSTEIRA ESPICHEL – ODECEIXE

LLM - Linha Limite da Margem

LLL - Linha Limite do Leito

FAIXAS DE SALVAGUARDA EM LITORAL DE
ARRIBA
FAIXAS DE SALVAGUARDA EM LITORAL DE

ARRIBA - PARA TERRA

Nível I

Nível II

Áreas de instabilidade potencial

FAIXAS DE SALVAGUARDA EM LITORAL DE

ARRIBA - PARA MAR

ESTACIONAMENTO

A manter

ACESSOS

PEDONAL

A manter

Local preferencial para implantação de acessos
pedonais

VIÁRIO

De emergência / Serviço

EQUIPAMENTOS E APOIOS

CONSTRUÇÕES

A manter

A demolir

TIPOLOGIA
APS - Apoio de praia simples

EAP - Equipamento com funções de apoio de praia

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

Frente de praia

Área útil balnear
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 Programa da Orla Costeira Espichel-Odeceixe:  119 
 Regulamento de Gestão das Praias 

28. Praia Grande de Porto Covo ■ Classificação: Tipo II 

 
 

Normas de gestão da praia 
 

Capacidade de carga balnear 

Capacidade de carga balnear – 380 utentes 

Número de unidades balneares – 1 
■ - Praia em Área Protegida: Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 11-B/2011, de 4 de fevereiro) 
 

A. Acessibilidade 
 

Acesso viário e transportes públicos 

Existente 

Regularizado e pavimentado (impermeável) 

Transportes públicos  

Proposto 

– 
 

Estacionamento (n.º de lugares) 

Existente Proposto 

Informal Formal % cap. de carga (utentes/ 3,5) n.º (novos) Total Implantação 

– 162 148 110 – 162 – 
 

Acesso pedonal 

Existente 

1 Construído, consolidado e formal – escadas 

2 Construído, consolidado e formal – escadas 

3 Consolidado e informal – Sobre o terreno natural 

Proposto 

– Construção de escadas 
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B. Critérios para a utilização e infraestruturação 
 

Apoios / equipamentos 

Existentes 

N.º 
Função / 

designação 
Área 

Tipo de 

construção 

Estado de 

conservação 
Ação 

1 
AC – Instalações 

sanitárias  
40 m2 Pesada Mau A demolir 

2 

EAP/APS – 

Restaurante Praia 

Grande 

250 m2 Mista Bom / Razoável A manter 

Propostos 

– 
 
 

Medidas, ações e intervenções necessárias / execução 
 

Ações previstas em 

arribas 
Intervenções de minimização, corretivas e informativas  

Acessibilidades Construção de escadas 

Apoios e 

equipamentos 
Demolição do n.º 1 

Requalificação de 

áreas degradadas 
– 

Outras Correção da drenagem na crista da arriba 

 


